
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS

LEI N.o 3.108 DE 16 DE MAl

"QUE AUTORIZA A CFt F.:BRAÇÃO DE TERMOS . E
CONvENtO EDE AD!! ,II,['-lENTOS COM A 5ECRE ri,"". ",
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTAD
DE sÃo PAULO PARA IMPLANTAÇÃO DE PONTE
METÁUCAS EM ESTRADAS MUNICIAAIS, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

rose AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipil l de Agudos, Estado de São Paulo, no uso
rio SI'~S atríbulcões Ipga 'e faz saber que a c âmara MI'nic'p~1 an'O\IOII.o ala C':::lIn r- íona e nrr·"',...... ln:::ll... ._ 1'1.-> '1.' ,~ _...:>. _ '-", ,- ,_, • 11 • u ' . ,.. ,'- " I.... ,...., ..~" '",..~'"'

a seguinte Lei:

ARTIGO PRIMEIRO - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar Termos de Convênios e
de Aditamentos com a Secretari a de Agricult ura e Abastecimento do Estado de São Paulo, com a
finalidade de implantação de pontes metálicas em estradas municipais, praticando todos os atas
Ipnai, npcpc;c;,;l rin c::. fi' ah rinrío r rprlitnc::. o rrrtmpntii r io c; p c:;,npcirljc; nara p vpntllaic.:. cnntra na rtidac:
-:J " '- -._ --' - -- -- - _. - --- - - - --- - - -- - ' J -- --- . - -- - - , . - -,--- - - r- >: •. - - . ---. - .- - ---·- - r--- ---··-

munic ipais, se for o caso.

ARTIGO SEGUNDO - As despesas desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias; supie,nentadas se necessário ,

ARTIGO TERCEIRO - fsta lei ent rará em vigor na data dPo sua publicação, revnqadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Agudos, 16 de maio de ' .000.

JOSE AFONSO B RBOSA CONDI
Prefeito .micipal
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